
INDICAÇÃO Nº 
804
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando a liberação de recursos  financeiros, para a "Casa do Menor Renascer" do município de Agudos.

JUSTIFICATIVA

 A Casa do Menor Renascer , presta relevantes serviços no atendimento a crianças e adolescentes em situação de risco, necessitando de recursos orçamentários do Estado para  não colocar em risco as suas atividades , em benefício da população. 

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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